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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2026 

 

 

Dispõe sobre concessão do Título 
Honorífico de Cidadão Chapadinhense 
a Dr. Hugo Leonardo Abas Frazão e dá 
outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Chapadinha decreta: 

Art. 1º - Fica concedido o “Título Honorífico de Cidadão 

Chapadinhense” a Hugo Leonardo Abas Frazão. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador Alberto Carlos - PL 

Vereador de Chapadinha - MA 
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 JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

O Sr. Hugo Leonardo Abas Frazão nasceu em 5 de setembro de 1985, 

na cidade de São Luís (MA). É filho de José do Rosário Costa Frazão e de Luze 

Manira Abas Frazão. Casado com Natalhali Gonçalves Silva Frazão, é pai de 

Elena Gonçalves Abas Frazão. 

Graduou-se em Direito (2008) pela Unidade de Ensino Superior Dom 

Bosco (UNDB). É Mestre em Direito Constitucional pela Pontificia Universidade 

Católica de São Paulo (PUC-SP) e Doutor em Justiça Constitucional e Direito 

Comparado pela Università di Pisa, na Itália, tendo atuado como visiting 

researcher na Sciences Po Paris e na University of Edinburgh. 

O Dr. Hugo Leonardo Abas Frazão, atualmente Juiz Federal da 3ª 

Relatoria da 2a Turma Recursal da Seção Judiciária do Maranhão, integra uma 

geração de magistrados marcada pelo profundo comprometimento com a 

modernização do Judiciário e pela sensibilidade no trato das questões fundiárias 

e sociais que impactam o desenvolvimento do estado e da região. 

Antes de ingressar na magistratura, exerceu as funções jurídicas de 

Procurador do Município de Parauapebas (2010-2012), Procurador do Estado 

para as Autarquias do Pará (2013-2014) e Procurador Federal (2014-2015). Na 

magistratura, tomou posse em 2015 como Juiz Federal Substituto do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1), sendo posteriormente promovido a Juiz 

Federal Titular. 

Ingressou na Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), em 2025, 

como Professor efetivo da disciplina Teoria do Direito. Sua atuação docente 

transcende fronteiras, tendo sido Professor Visitante na Universidade de 

Teramo, na Itália. Atualmente, é Coordenador de Gestão e Relacionamento 

Institucional da Escola de Magistratura Federal da 1ª Região (ESMAF), 

exercendo atividades de docência e gestão acadêmica com ênfase em Direito 

Constitucional, inovação e internacionalização do saber jurídico. 
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Como magistrado federal, atuou em Belém (Juiz Federal Substituto da 

12ª Vara Federal), Tucuruí (Juiz Federal da Vara Única), Santarém (Juiz Federal 

da 2ª Vara) e Imperatriz (Juiz Federal da 2ª Vara). Em São Luís, atuou na 9ª 

Vara e, atualmente, na 3ª Relatoria da 2ª Turma Recursal. Obteve quatro Selos 

Diamante - prêmio máximo de produtividade - por quatro unidades judiciais 

distintas (Vara de Tucuruí, 2ª Vara de Imperatriz, 9ª Vara de São Luís e 3ª 

Relatoria da 2ª Turma Recursal), demonstrando notável capacidade de gestão. 

O Dr. Hugo Abas Frazão coordena o Centro Judiciário de Conciliação 

e Mediação (CEJUC-MA). Com uma práxis jurídica institucional resiliente, 

integra-se à essência de um projeto social que enfrenta a pressão e a 

complexidade do sistema, fortalecendo-se e evoluindo a partir delas, na busca 

de soluções sistêmicas e mais justas para as pessoas e para a coletividade. 

Esses valores motivaram sua atuação direta no município de 

Chapadinha, onde contribuiu decisivamente para a instalação da Unidade 

Colaborativa Descentralizada (UCD) da Justiça Federal, implantada nas 

dependências da Faculdade do Baixo Parnaíba (FAP). É desse polo que se 

realizam as atividades em parceria com CEJUC, aproximando o Judiciário da 

população local. Além disso, teve participação central na concepção e 

implementação do programa "Praça da Justiça e Cidadania", vencedor de 

Menção Honrosa no Prêmio Innovare 2025, auxiliando o Ministro Carlos Augusto 

Pires Brandão na execução dessa iniciativa. 

O Juiz Federal Dr. Hugo Abas Frazão é um magistrado de conduta 

ilibada. Com sólida formação acadêmico-científica e profundo conhecimento 

jurídico, dedica-se à aplicabilidade do direito e da justiça com responsabilidade 

e dignidade profissional, de forma correta e justa. Sua atuação em mutirões e 

itinerâncias, somada ao reconhecimento social, resultou na outorga dos títulos 

de Cidadão Honorário de Tucuruí (PA), Estreito (MA) e Grajaú (MA). 

Entre seus projetos e iniciativas de maior relevância, destacam-se a 

implantação de políticas de conciliação itinerante, a resolução de conflitos 

fundiários envolvendo comunidades tradicionais e quilombolas e ações voltadas 
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ao fortalecimento da cooperação judiciária, conectando a inteligência artificial à 

sustentabilidade e à proteção dos vulneráveis. 

O título de Cidadão Chapadinhense outorgado ao Dr. Hugo Leonardo 

Abas Frazão configura-se como gesto de gratidão coletiva, que inscreve na 

memória pública o impacto transformador de sua atuação e de seu legado. A 

coordenação da parceria com a FAP e a Prefeitura Municipal de Chapadinha 

para a formação e aperfeiçoamento de estudantes universitários como 

conciliadores judiciais, na condução de audiências de conciliação no município 

e na região, materializa o acesso à justiça em sua plenitude. 

A comunidade, ao reconhecer o saber, a educação e a justiça como 

instrumentos de emancipação e dignidade, celebra no Dr. Hugo Abas Frazão a 

concretização de um ideal coletivo. Nessa perspectiva, a concessão do título se 

sustenta como validação de uma atitude voltada ao bem comum, que se 

entrelaça ao tecido vivo não apenas do município de Chapadinha, mas de toda 

a Região do Baixo Parnaíba. 

Conceder-lhe o título de Cidadão Chapadinhense é, portanto, um ato 

de justiça ontológica: o reconhecimento de que sua existência reverbera 

positivamente na vida dos outros e se inscreve na memória da coletividade. Esse 

gesto reafirma a identidade de Chapadinha, que valoriza o conhecimento, a 

solidariedade e a construção de um futuro compartilhado, no qual cada 

contribuição individual se transforma em patrimônio coletivo. 

 
Plenário “João Batista Barros”, do Palácio Legislativo “Francisco Almeida 

Carneiro”. AOS 29 DIAS DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

 

 

Vereador Alberto Carlos - PL 

Vereador de Chapadinha - MA 


